
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO CUIABANO
AO SRº ALVANIR CIRINO DOS SANTOS.
 
 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o Presidente, no uso das atribuições previstas
no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o seguinte Decreto
Legislativo:
 
           Art. 1° Fica Concedido o Título Cidadão Cuiabano ao Senhor ALVANIR CIRINO DOS SANTOS.
 
           Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua Publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

           ALVANIR CIRINO DOS SANTOS, viúvo, natural de Clevelândia/PR, nascido em 15 de março de 1933.
 
           Formação de Agrimensor, colou grau em 26/11/1980. Iniciou sua atividade profissional em 1.947 na projeção
e demarcação de lotes urbanos e rurais da cidade denominada Ivatuba, situada próxima ao Rio Ivaí no Estado do
Paraná. Levantamento e demarcação de lotes rurais na Gleba “Ubá”, município de Ivaiporã/PR. Na ordem sucessiva,
seguem-se os loteamentos urbanos realizados na cidade de Londrina/PR, cidades próximas. Período de 1.953 a 1.956
:  Secretaria da Agricultura (Depart.  De Terras e Colonização – MT); Período de 1.956 a 1.958  (Tomada por
empreita):  Levantamento topográfico cadastral e demarcação no chão de tratos rurais da divisão das Colônias
Agrícolas. Período de 1.960 a 1.967: Empresa Colonizadora Byington & Cia. – Pr. Cargo: Topógrafo; Período de
1.967 a 1.970: Elaboração própria de projetos de loteamentos urbanos dentro e no entorno da cidade de Londrina e
região; Período de 1.970 a 1.974: Empresa Construtora e Incorporadora Plaenge S/A, Cargo: Topógrafo; Período de
1.974 a 1.977: Colonizadora Colíder S/A – Vínculo Contratual; Período de 1.977 a 1.978: Empresa Oceano Verde:
Vínculo Contratual; Período de 1.978 a 1.979: Termos de Competência transmitida em Perícia; Período de 1.979 a
2.019 Vínculo Contratual e empreita: Usinas Itamarati S/A; Período de 1.980 a 2019 Exercício contínuo da atividade
técnica e pericial.
 
           “Uma sincera ajuda a memória, o ponto alto desta concisa recapitulação dos serviços prestados, talvez,
esteja (no presente caso, em razão da sobrevida) no fato de poder distinguir com clareza, mesmo após o decurso de
quase 74 anos de labor contínuo, exercitando uma atividade de conceitos técnicos precisos, ainda conserve sem
quebra  a  disposição  firme de  ir  à  luta,  com dedicação  e  a  autonomia  de  sempre,  nesta  hora,  agradecido  e
recompensado pelos bons resultados obtidos durante sua intimorata caminhada de ofício”.
 
           Diante do exposto, queremos registrar os nossos mais fervorosos e merecidos agradecimentos ao Sr. Alvanir
Cirino, em reconhecimento dos seus relevantes serviços prestados ao município de Cuiabá e Estado de Mato Grosso.
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 31 de maio de 2023
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